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Boa tarde

De posse do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela requerente, procedeu-se à análise da questão arguida pela
mesma, entendendo o Pregoeiro, a princípio, ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que o
pedido se tratava de questões técnicas relacionadas ao objeto da licitação, que fogem à área de sua atuação, para que o setor se
manifestasse, no sentido de esclarecer todas as questões abordadas pela requerente.

Em resposta, foram esclarecidas as questões abordadas pela empresa REQUERENTE, na qual o setor requisitante se manifestou
conforme descrito no email enviado pelo mesmo.

Em face da manifestação exposta, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados. Para tanto, segue a
devida manifestação à empresa requerente e às demais empresas que porventura tenham retirado o edital em referência
comunicando o presente esclarecimento.

Informamos ainda que, face às alterações apresentadas, o edital deverá ser devidamente RERRATIFICADO abrindo-se
novamente os prazos legais.

PAULO EDUARDO MARTINS

Pregoeiro Municipal

---

Divisão de Despesas - Setor de Licitação
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br
telefone: (17)3345-9100
ramais: 9116 - 9135 - 9137

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Fwd: REF: Questionamentos ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025
Data:27/05/2025 17:46

De:Itamar Correa <ti.gestao@bebedouro.sp.gov.br>
Para:licitacao@bebedouro.sp.gov.br

Boa tarde!

Segue anexo resposta dos questionamentos abaixo:

---
Itamar Correa de Oliveira
Diretor do Departamento de Tecnologia Informação e Comunicação
Prefeitura Municipal de Bebedouro
Contato: (17) 3345-9187 - (17) 99709-0199

Em 23/05/2025 10:08, licitacao@bebedouro.sp.gov.br escreveu:

Prezados:

 

O Pregoeiro Municipal no intuito de esclarecer e complementar a instrução do processo licitatório em referência, vem, mui
respeitosamente à presença de V.Sa., promover a presente diligência destinada a esclarecer o PEDIDO DE
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ESCLARECIMENTO sobre o Edital da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em referência, encaminhado através de
correio eletrônico “e-mail” pela empresa REQUERENTE.

Solicito, portanto, que este Setor Requisitante se digne prestar os referidos esclarecimentos, por escrito, com a urgência que o
caso requer, ATÉ UM DIA ÚTIL ANTERIOR A DATA MARCADA PARA INICIO DO PRESENTE CERTAME.

Para tanto, estou lhes enviando, logo abaixo, a mensagem original do “e-mail” encaminhado pela empresa REQUERENTE,
para conhecimento, apreciação e manifestação por parte deste Setor Requisitante.

Lembramos que, a manifestação deverá ser encaminhada ao Setor de Licitação, no email: licitacao@bebedouro.sp.gov.br  

No aguardo das considerações e providências a respeito, firmamo-nos mui, atenciosamente.

 

PAULO EDUARDO MARTINS

Pregoeiro Municipal

---

Divisão de Despesas - Setor de Licitação
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br
telefone: (17)3345-9100
ramais: 9116 - 9135 - 9137

-------- Mensagem original --------

Assunto:REF: Questionamentos ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025
Data:22/05/2025 18:33

De:Eduardo Claro Leocadio Querido <equerido@timbrasil.com.br>
Para:"licitacao@bebedouro.sp.gov.br" <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>

Cópia:Sergio Marques Fernandez <sfernandez@timbrasil.com.br>

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2025
À
PREFEITURA DE BEBEDOURO – SP
 
REF:  Questionamentos ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025
 
A TIM S/A, acima identificada, tendo o interesse em participar do presente certame, vem através deste
ofício solicitar os seguintes esclarecimentos:
 
 
QUESTIONAMENTO  01:
EDITAL
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.2. Exclusivamente para o LOTE 02:
8.5.2.3. Apresentar Licença da Anatel como autorizada de SMP
 
Entendemos que a apresentação, somente, da publicação no Diário Oficial da União (DOU) dos
Extratos dos Termos de Autorizações celebrados entre a Anatel e a licitante, onde conste, autorização
para prestação dos serviços elencados, ou até mesmo, da declaração emitida pela Anatel, atendem as
exigências previstas no subitem elencado.
 
Nosso entendimento está correto?
 
 
QUESTIONAMENTO  02:
EDITAL
O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 1.992.626,52 (Um milhão, novecentos e
noventa e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) decorrentes das
quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos
mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante.
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1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem, compreendendo:
 

 
Considerando que a licitação será dividida em 2 Lotes com serviços distintos e, de forma a
dimensionarmos uma Proposta justa e alinhada com os orçamentos estimados pelo Órgão solicitamos
informar, de forma separada, os Orçamentos Estimados por Lote.
 
Nossa solicitação será acatada?
QUESTIONAMENTO  03:
EDITAL
12. DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e número
da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos pagamentos.
 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
III. A DETENTORA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e número da
agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos pagamentos.
 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
III. A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e número
da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos pagamentos.
 
A forma de pagamento conforme definida nos itens acima não está de acordo com os processos dessa
Operadora tornando o mesmo impeditivo. Não atendemos pagamento por meio das modalidades
descritas acima.
 
O pagamento somente poderá ser realizado através do código de barras contido na fatura, ou
através de Ordem Bancária de Fatura (O.B.D. ou O.B. tipo 59), via sistemas SIAFI ou SIAFEM, onde
as compensações de pagamento ocorrem automaticamente.
Esses dois processos se enquadram corretamente às leis governamentais orçamentárias e de
execução financeira à fornecedores, criadas para suprir as necessidades dos órgãos estaduais, federais
e municipais.
Vale ressaltar que a forma de pagamento através de crédito em conta corrente não está de acordo com
os processos internos.
 
Entendemos que a Contratante concorda com as formas de pagamento acima disponibilizadas.
 
Nosso entendimento está correto?
 
 
QUESTIONAMENTO  04:
LOTE 2 – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL
TERMO DE REFERÊNCIA
TABELA II
Das especificações dos aparelhos:
 
Processador e Memória:
· Processador: Exynos 1480 Octa-Core com velocidade de até 2,75 GHz
 
Câmeras:
· Frontal:
o 32 MP (f/2.2)
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Com relação aos requisitos do Smartphone a ser disponibilizado, no ítem relativo ao processador temos
disponível no mercado equipamento onde, apesar da velocidade do núcleo ser menor do que o definido
como até 2,75 GHz o desempenho do processador é superior devido à própria evolução da tecnologia.
 
Como exemplo seguem a especificação detalhada que foi solicitada, considerando o modelo de
referência Samsung A55 que foi descontinuado:
 
Processador: Exynos 1480 Octa-Core com velocidade de até 2,75 GHz
4x 2.75 GHz Cortex-A78
4x 2.05 GHz Cortex-A55
 
Temos hoje no mercado modelo equivalente e mais moderno onde as especificações são conforme
abaixo:
 
Exynos 1580
1x 2.9 GHz Cortex-A720
3x 2.6 GHz Cortex-A720
4x 1.95 GHz Cortex-A520
 
Apesar de, individualmente as velocidades serem menores, se comparadas uma a uma, o desempenho
do modelo que temos disponível apresenta um processador mais atualizado (Exynos 1580).
Se olharmos em um site que avalia comparativamente os processadores veremos que o desempenho
do Exynos 1580 é superior como demonstrado no site abaixo:
 
https://versus.com/br/samsung-exynos-1480-vs-samsung-exynos-1580
 
Diante do acima exposto solicitamos considerar em nossa Proposta o dispositivo com as características
do processador conforme acima sem que haja a desclassificação de nossa Proposta.
 
Nossa solicitação será acatada?
 
 
Com relação ao solicitado na resolução da Câmera Frontal com 32 MP, como forma de possibilitar a
nossa participação de forma competitiva, refletindo em um melhor preço mínimo a ser proposta e se
traduzindo em um benefício para a administração pública solicitamos a flexibilização desse requisito
conforme abaixo:
 
DE: 32 MP (f 2.2)
PARA: 12 MP (f2.2)
 
Gostaríamos de ressaltar que essa alteração em nada irá afetar o desempenho como todo do aparelho
a ser fornecido, principalmente levando-se em conta que algumas outras características são melhores
obtidas com a evolução tecnológica.
Além disso, entendemos que a Câmera Frontal representa uma pequena parcela de toda a gama de
recursos que o aparelho dispõe e essa alteração não irá prejudicar o desempenho do Servidor na
utilização do smartphone em suas atividades de trabalho.
 
Nossa solicitação será acatada?
 
 
QUESTIONAMENTO  05:
LOTE 2 – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL
TERMO DE REFERÊNCIA
TABELA II
Das especificações dos aparelhos:
 
Dimensões e Peso:
· Altura: 16,1 cm
· Largura: 7,74 cm
· Espessura: 0,82 cm
 
Com relação aos requisitos acima das dimensões do aparelho a ser fornecido, entendemos que uma
variação de mais ou menos 1,5 mm seria tolerável no atendimento aos requisitos de dimensões
considerando a diversidade de modelos e dimensões disponíveis e que essa condição em nada
prejudica a utilização do smartphone pelo usuário.
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Ao contrário ampliando a possibilidade de oferta de aparelho possibilita a obtenção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública.
 
Nosso entendimento está correto?
 
 
 
Desde já agradecemos a atenção.
 
 
 
 

Eduardo Querido
Corporate Solutions

Government Sales - Top Clients Solutions

+55 19 98113-0173

TIM Brasil - www.tim.com.br

 
 

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, não podendo ser
retransmitida sem autorização do remetente. Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada para recebê-la, informamos
que o seu uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por
favor nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e delete o seu conteúdo.

This message, including its attachments, may contain privileged or confidential information, and it must not be fowarded without
the express authorization of the sender. If you are not the intended recipient, we hereby inform you that the use, disclosure,
copy or filing are forbidden. So, if you received this message as a mistake, please inform us by answering this e-mail and
deleting its contents

Questo messaggio, inclusi gli allegati, potrebbe contenere informazioni privilegiate e/o riservate, e non deve essere ritrasmesse
senza l'autorizzazione del mittente. Se non siete il destinatario o la persona autorizzata a riceverlo, informiamo che il suo
utilizzo, diffusione, copia o archiviazione sono proibite. Quindi, se avete ricevuto questo messaggio per errore, per cortesia ci
informi rispondendo immediatamente a questa email e cancelli il suo contenuto

Classificado como Público
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QUESTIONAMENTO  01: 

EDITAL 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.2. Exclusivamente para o LOTE 02: 

8.5.2.3. Apresentar Licença da Anatel como autorizada de SMP 

Entendemos que a apresentação, somente, da publicação no Diário Oficial da União 

(DOU) dos Extratos dos Termos de Autorizações celebrados entre a Anatel e a licitante, 

onde conste, autorização para prestação dos serviços elencados, ou até mesmo, da 

declaração emitida pela Anatel, atendem as exigências previstas no subitem elencado. 

Nosso entendimento está correto? 

Resposta: sim, está correto. 

 

QUESTIONAMENTO  02: 

EDITAL 

O valor estimado para o objeto deste certame é de R$ 1.992.626,52 (Um milhão, 

novecentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

decorrentes das quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência 

conseguidos mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que os compõem, compreendendo: 

 Considerando que a licitação será dividida em 2 Lotes com serviços distintos e, de forma 

a dimensionarmos uma Proposta justa e alinhada com os orçamentos estimados pelo 

Órgão solicitamos informar, de forma separada, os Orçamentos Estimados por Lote. 

Nossa solicitação será acatada? 

Resposta: sim, os valores totais de cada lote serão devidamente informados no preâmbulo 

do edital. 

 

QUESTIONAMENTO  03: 

EDITAL 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1.1.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 

número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 

pagamentos. 

 ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

III. A DETENTORA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 

número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 

pagamentos. 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CLÁUSULA 2ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

III. A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 

número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 

pagamentos. 

A forma de pagamento conforme definida nos itens acima não está de acordo com os 

processos dessa Operadora tornando o mesmo impeditivo. Não atendemos pagamento 

por meio das modalidades descritas acima. 

O pagamento somente poderá ser realizado através do código de barras contido na fatura, 

ou através de Ordem Bancária de Fatura (O.B.D. ou O.B. tipo 59), via sistemas SIAFI ou 

SIAFEM, onde as compensações de pagamento ocorrem automaticamente.  

Esses dois processos se enquadram corretamente às leis governamentais orçamentárias 

e de execução financeira à fornecedores, criadas para suprir as necessidades dos órgãos 

estaduais, federais e municipais.  

Vale ressaltar que a forma de pagamento através de crédito em conta corrente não está 

de acordo com os processos internos.  

Entendemos que a Contratante concorda com as formas de pagamento acima 

disponibilizadas. 

Nosso entendimento está correto? 

Resposta: sim, as modalidades de pagamento informadas serão incluídas no edital. 

 

QUESTIONAMENTO  04: 

LOTE 2 – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TABELA II 

Das especificações dos aparelhos: 

Processador e Memória:  

· Processador: Exynos 1480 Octa-Core com velocidade de até 2,75 GHz 

Câmeras:  

· Frontal: o 32 MP (f/2.2) 



Com relação aos requisitos do Smartphone a ser disponibilizado, no ítem relativo ao 

processador temos disponível no mercado equipamento onde, apesar da velocidade do 

núcleo ser menor do que o definido como até 2,75 GHz o desempenho do processador é 

superior devido à própria evolução da tecnologia. 

Como exemplo seguem a especificação detalhada que foi solicitada, considerando o 

modelo de referência Samsung A55 que foi descontinuado: 

Processador: Exynos 1480 Octa-Core com velocidade de até 2,75 GHz  

4x 2.75 GHz Cortex-A78 

4x 2.05 GHz Cortex-A55 

Temos hoje no mercado modelo equivalente e mais moderno onde as especificações são 

conforme abaixo: 

Exynos 1580  

1x 2.9 GHz Cortex-A720 

3x 2.6 GHz Cortex-A720  

4x 1.95 GHz Cortex-A520 

Apesar de, individualmente as velocidades serem menores, se comparadas uma a uma, 

o desempenho do modelo que temos disponível apresenta um processador mais 

atualizado (Exynos 1580).  

Se olharmos em um site que avalia comparativamente os processadores veremos que o 

desempenho do Exynos 1580 é superior como demonstrado no site abaixo: 

https://versus.com/br/samsung-exynos-1480-vs-samsung-exynos-1580 

Diante do acima exposto solicitamos considerar em nossa Proposta o dispositivo com as 

características do processador conforme acima sem que haja a desclassificação de nossa 

Proposta. 

Nossa solicitação será acatada? 

Resposta: sim, após pesquisa realizada pelo setor técnico constatou-se que o equipamento 

informado é superior ao modelo sugerido no certame. 

 

Com relação ao solicitado na resolução da Câmera Frontal com 32 MP, como forma de 

possibilitar a nossa participação de forma competitiva, refletindo em um melhor preço 

mínimo a ser proposta e se traduzindo em um benefício para a administração pública 

solicitamos a flexibilização desse requisito conforme abaixo: 

DE: 32 MP (f 2.2) 

PARA: 12 MP (f2.2) 

https://versus.com/br/samsung-exynos-1480-vs-samsung-exynos-1580


Gostaríamos de ressaltar que essa alteração em nada irá afetar o desempenho como todo 

do aparelho a ser fornecido, principalmente levando-se em conta que algumas outras 

características são melhores obtidas com a evolução tecnológica. 

Além disso, entendemos que a Câmera Frontal representa uma pequena parcela de toda 

a gama de recursos que o aparelho dispõe e essa alteração não irá prejudicar o 

desempenho do Servidor na utilização do smartphone em suas atividades de trabalho. 

Nossa solicitação será acatada? 

Resposta: sim, após pesquisa realizada pelo setor técnico constatou-se que o equipamento 

informado é superior ao modelo sugerido no certame. 

 

QUESTIONAMENTO  05: 

LOTE 2 – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TABELA II 

Das especificações dos aparelhos: 

Dimensões e Peso:  

· Altura: 16,1 cm  

· Largura: 7,74 cm  

· Espessura: 0,82 cm 

Com relação aos requisitos acima das dimensões do aparelho a ser fornecido, 

entendemos que uma variação de mais ou menos 1,5 mm seria tolerável no atendimento 

aos requisitos de dimensões considerando a diversidade de modelos e dimensões 

disponíveis e que essa condição em nada prejudica a utilização do smartphone pelo 

usuário. 

Ao contrário ampliando a possibilidade de oferta de aparelho possibilita a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Nosso entendimento está correto? 

Resposta: sim, após pesquisa realizada pelo setor técnico constatou-se que o equipamento 

informado é superior ao modelo sugerido no certame. 

Itamar Correa de 

Oliveira 138.681.198-09 

Diretor de TIC
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